
Aula 18 3 A Questão Ambiental na 
Constituição Federal de 1988
Olá! Seja bem-vindo(a) à Aula 18 do nosso Curso de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente. Sei que a 
jornada do conhecimento pode ser cansativa, especialmente após um dia de trabalho ou estudos intensos, mas 
garanto que o tema de hoje é um dos pilares para entender como a sustentabilidade se encaixa na nossa 
sociedade e, mais importante, como ela nos protege.

Já parou para pensar que o ar que respiramos, a água que bebemos e a paisagem que nos cerca são bens 
essenciais, mas muitas vezes os tomamos como garantidos? E se eu te disser que existe uma "lei maior" no Brasil 
que assegura a qualidade desses bens para você e para as futuras gerações? É exatamente sobre isso que vamos 
conversar hoje: a base legal que sustenta toda a proteção ambiental no nosso país.

Nesta aula, nosso objetivo é desvendar os segredos da Questão Ambiental na Constituição Federal de 1988. Ao 
final, você será capaz de identificar o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
compreender os princípios que guiam a legislação ambiental brasileira e, ainda, diferenciar as responsabilidades 
de cada esfera de governo (União, Estados e Municípios) na proteção do nosso patrimônio natural. Prepare-se 
para uma jornada que conectará o texto da lei com a sua realidade e com os grandes desafios globais.



O Direito ao Meio Ambiente Equilibrado: O 
Coração da Proteção
Imagine que sua casa é um sistema complexo, onde cada cômodo, 
cada instalação, cada recurso é vital para o seu bem-estar. Se um 
cano estoura, se a energia falha ou se o ar fica poluído, sua 
qualidade de vida é diretamente afetada. Agora, amplie essa visão 
para o nosso planeta, para o Brasil, para a sua cidade. O meio 
ambiente é a nossa "casa comum", um sistema intrincado de 
elementos naturais e artificiais que nos sustenta.

Por muito tempo, a humanidade tratou essa "casa" como um 
recurso inesgotável, explorando-a sem pensar nas consequências. 
Contudo, com o avanço da ciência e a percepção dos impactos 
devastadores da degradação ambiental 3 como as mudanças 
climáticas, a perda de biodiversidade e a poluição generalizada 3, 
tornou-se evidente que precisamos de regras claras para proteger 
esse bem vital.

No Brasil, essa proteção ganhou um status especial com a Constituição Federal de 1988. Ela não apenas 
reconheceu a importância do meio ambiente, mas o elevou à categoria de direito fundamental de todo cidadão. 
Isso significa que ter um meio ambiente saudável não é um privilégio, mas uma condição essencial para uma vida 
digna, assim como ter direito à saúde, à educação ou à moradia.

Agenda 2030 da ONU
Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável que alinham com 
nossa Constituição

ODS 15 - Vida Terrestre
Proteção da biodiversidade e 
ecossistemas terrestres

ODS 13 - Ação Climática
Combate às mudanças 
climáticas e seus impactos

Essa visão está perfeitamente alinhada com as tendências globais mais recentes. A Constituição brasileira, ao 
garantir o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, já pavimentava o caminho para que o Brasil 
pudesse se engajar ativamente nessas metas internacionais, reconhecendo que a saúde do planeta é indissociável 
da saúde humana e do desenvolvimento sustentável.



Desvendando o Artigo 225: Um Olhar 
Detalhado
O coração da proteção ambiental na Constituição Federal de 1988 reside no seu Artigo 225. Ele é o ponto de 
partida para qualquer discussão sobre direito ambiental no Brasil e merece nossa atenção detalhada. Pense nele 
como a "cláusula pétrea" da sustentabilidade, um pilar que sustenta todas as demais leis e regulamentos 
ambientais.

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações."

01

Direito Universal
"Todos têm direito" - estabelece um direito que 
pertence a cada cidadão brasileiro

02

Bem de Uso Comum
O meio ambiente não pertence a ninguém em particular, 
mas a todos coletivamente

03

Essencial à Vida
Conecta diretamente a saúde ambiental à saúde e 
qualidade de vida humana

04

Dever Compartilhado
Impõe responsabilidade tanto ao Poder Público quanto à 
coletividade

Para ilustrar, imagine uma nascente de água pura em uma área rural. Se essa nascente for poluída por uma 
indústria, não é apenas a indústria que sofre as consequências, mas toda a comunidade que depende daquela 
água para beber, irrigar plantações ou para a subsistência. O Artigo 225 garante que essa nascente, como parte do 
meio ambiente, é um bem de todos e deve ser protegida.

Os parágrafos seguintes do Artigo 225 detalham como esse direito e dever devem ser exercidos, estabelecendo as 
responsabilidades do Poder Público em diversas frentes: desde a exigência de estudo prévio de impacto ambiental 
para atividades potencialmente poluidoras, passando pela proteção da fauna e flora, até a definição das condutas 
lesivas ao meio ambiente como infrações administrativas ou crimes.



Os Pilares da Proteção Ambiental: Princípios 
Constitucionais (Parte 1)
O Artigo 225 da Constituição Federal é a base, mas 
como um edifício, ele precisa de pilares para se 
sustentar e se manter firme diante dos desafios. Esses 
pilares são os princípios constitucionais ambientais. 
Eles não são apenas regras rígidas, mas sim diretrizes 
que orientam a interpretação e aplicação de todas as 
leis ambientais.

Prevenção

Melhor evitar o dano ambiental do que tentar 
remediá-lo depois

Precaução

Agir com cautela diante da incerteza científica 
sobre potenciais danos

Um dos princípios mais importantes é o da Prevenção. Ele nos diz que é melhor evitar o dano ambiental do que 
tentar remediá-lo depois. Pense na prevenção como a manutenção preventiva do seu carro: você troca o óleo e 
verifica os freios antes que algo grave aconteça, evitando acidentes e gastos muito maiores. No contexto 
ambiental, isso significa que, antes de iniciar uma atividade que possa causar impacto significativo, como a 
construção de uma grande usina ou uma rodovia, é obrigatório realizar estudos de impacto ambiental (EIA/RIMA) 
para identificar e mitigar os riscos.

Conectado à prevenção, temos o princípio da Precaução. Este é acionado quando há incerteza científica sobre os 
potenciais danos de uma atividade. Se não há certeza de que algo é seguro para o meio ambiente ou para a saúde 
humana, a precaução exige que se evite ou se restrinja essa atividade até que a segurança seja comprovada. É 
como um médico que, diante de um sintoma desconhecido, prefere ser cauteloso e não prescrever um tratamento 
arriscado sem um diagnóstico claro.

Esses princípios são cruciais no cenário atual, especialmente com as discussões sobre as mudanças 
climáticas e os resultados das Conferências das Partes (COPs), como a COP28. A Constituição, ao 
incorporar esses princípios, oferece um fundamento sólido para as políticas que o Brasil se comprometeu 
a seguir no Acordo de Paris.



Os Pilares da Proteção Ambiental: Princípios 
Constitucionais (Parte 2)
Continuando nossa exploração dos pilares da proteção ambiental, chegamos a outros princípios fundamentais que 
moldam a forma como lidamos com a degradação e a gestão dos recursos naturais. Eles complementam a 
prevenção e a precaução, garantindo que a responsabilidade ambiental seja distribuída de forma justa e que a 
sociedade tenha voz ativa.

Poluidor-Pagador
Quem causa o dano ambiental deve arcar com os 
custos de sua reparação e prevenção. Internaliza 
os custos ambientais na atividade econômica, 
incentivando práticas mais limpas.

Multas por contaminação

Investimento em despoluição

Tecnologias preventivas

Participação
A sociedade civil tem o direito e o dever de 
participar das decisões e fiscalização das políticas 
ambientais. Não é apenas transparência, mas 
corresponsabilidade.

Audiências públicas

Conselhos ambientais

Fiscalização cidadã

Esses princípios são a base para o desenvolvimento de novas abordagens como a Economia Circular e a 
Bioeconomia. O princípio do poluidor-pagador, por exemplo, incentiva as empresas a repensarem seus processos 
produtivos para minimizar resíduos e poluição, buscando modelos de economia circular onde os produtos e 
materiais são mantidos em uso pelo maior tempo possível.

Princípio Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo Prático

Prevenção Evitar o dano antes que 
ocorra

Racionalidade, 
planejamento

Exigência de EIA/RIMA 
para grandes obras

Precaução Agir com cautela diante 
da incerteza científica

In dubio pro ambiente Moratória sobre 
tecnologias com riscos 
desconhecidos

Poluidor-Pagador Internalizar custos da 
degradação

Responsabilidade, 
equidade

Indústria que paga pela 
despoluição de um rio

Participação Envolvimento da 
sociedade nas decisões

Democracia, controle 
social

Audiências públicas 
para licenciamento 
ambiental



A Teia de Responsabilidades: Competências 
Ambientais (União)
Se o meio ambiente é um bem de uso comum do povo, quem é o responsável por protegê-lo? A resposta não é 
simples, pois no Brasil, a responsabilidade ambiental é compartilhada entre as diferentes esferas de governo: 
União, Estados e Municípios. Imagine essa estrutura como uma grande orquestra, onde cada músico (esfera de 
governo) tem seu papel específico, mas todos tocam em harmonia para produzir a sinfonia da proteção ambiental.

União - O Maestro
Estabelece as normas gerais sobre meio ambiente. Cria as leis e diretrizes que servem de base para todos os 
Estados e Municípios.

Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98)

Lei do SNUC (Lei nº 9.985/2000)

Licenciamento de grandes empreendimentos

A União atua como o maestro dessa orquestra. Sua principal 
função é estabelecer as normas gerais sobre meio ambiente. Isso 
significa que ela cria as leis e diretrizes que servem de base para 
todos os Estados e Municípios. Pense na União como a 
responsável por definir as regras do jogo, como os limites 
máximos de poluentes na água ou no ar, as diretrizes para o 
licenciamento ambiental de grandes projetos e as políticas 
nacionais de conservação.

Além disso, a União também é responsável por licenciar e 
fiscalizar grandes empreendimentos que afetam mais de um 
estado ou que têm impacto em áreas de interesse nacional, como 
grandes hidrelétricas, rodovias federais ou exploração de petróleo 
em alto mar.

Essa divisão de competências é fundamental para garantir uma proteção ambiental abrangente e eficaz. A União, 
com sua visão macro e capacidade de legislar para todo o país, assegura que haja um padrão mínimo de proteção 
e que questões de interesse nacional sejam tratadas de forma unificada. Isso é especialmente relevante quando 
consideramos os desafios transfronteiriços, como a proteção da Amazônia ou a gestão de bacias hidrográficas 
que abrangem múltiplos estados.



A Teia de Responsabilidades: Competências 
Ambientais (Estados e Municípios)
Se a União é o maestro que define as regras gerais, os Estados e Municípios são os músicos que adaptam e 
executam a partitura em suas realidades locais. Essa distribuição de responsabilidades é crucial para que a 
proteção ambiental seja efetiva e atenda às particularidades de cada região.

Estados - Regentes Regionais
Competência para legislar de forma suplementar às 
normas gerais da União. Podem criar leis mais 
rigorosas para suas especificidades regionais.

Leis estaduais sobre biomas específicos

Licenciamento de empreendimentos médios

Fiscalização regional

Municípios - Solistas Locais
Competência para legislar sobre assuntos de 
interesse local e suplementar as legislações federal 
e estadual.

Gestão de resíduos sólidos urbanos

Controle de poluição sonora e visual

Planejamento urbano sustentável

Os Estados têm a competência para legislar de forma suplementar às normas gerais da União. Por exemplo, um 
Estado com grande área de Mata Atlântica pode ter leis mais restritivas sobre desmatamento do que um Estado 
com bioma diferente. Além disso, os órgãos ambientais estaduais são responsáveis pelo licenciamento e 
fiscalização de empreendimentos de médio porte.

Já os Municípios são os "solistas" que atuam diretamente no palco da vida cotidiana. É o Município que define, por 
exemplo, onde o lixo será coletado, as regras para podar árvores nas calçadas ou os limites de ruído para bares e 
restaurantes.

Esfera de 
Governo

Tipo de 
Competência

Âmbito de Atuação Exemplo de Ação

União Normas Gerais Nacional, grandes impactos Leis federais, licenciamento 
de hidrelétricas

Estados Suplementar Regional, médio impacto Legislação sobre biomas 
estaduais

Municípios Interesse Local Urbano, pequeno impacto Gestão de resíduos, controle 
de poluição sonora



Desafios e Horizontes: A Constituição e as 
Tendências Globais

A Constituição Federal de 1988, com seu Artigo 225 e os princípios 
ambientais, se mostrou um marco visionário para a época. 
Contudo, o mundo não parou em 1988. Novas crises surgiram, 
novas tecnologias foram desenvolvidas e a compreensão sobre a 
complexidade das relações socioambientais evoluiu.

Como, então, essa "lei maior" se adapta e dialoga com as 
tendências e desafios do século XXI?

A Constituição, por sua natureza de norma fundamental, possui uma capacidade de interpretação que permite sua 
adaptação a novas realidades. Por exemplo, quando o Artigo 225 fala em "meio ambiente ecologicamente 
equilibrado", essa expressão é ampla o suficiente para abarcar as preocupações com as mudanças climáticas, 
mesmo que o termo não existisse na época.

Acordo de Paris & COPs
As metas para limitar o aquecimento global encontram 
respaldo nos princípios constitucionais de prevenção e 
precaução, que exigem ações para evitar danos futuros 
e incertos.

Agenda 2030 e ODS
Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável são 
perfeitamente compatíveis com o espírito da 
Constituição. O direito a um meio ambiente equilibrado 
é pré-requisito para diversos ODS.

Economia Circular
O princípio do poluidor-pagador incentiva a redução de 
resíduos e a reutilização de materiais, pilares 
fundamentais da economia circular.

Bioeconomia
A valorização sustentável dos recursos biológicos se 
alinha com a proteção da biodiversidade e o uso 
racional dos recursos naturais previstos no Artigo 225.

Os relatórios de progresso do PNUD e do IBGE, que monitoram o avanço do Brasil em relação aos ODS, 
demonstram como a estrutura legal brasileira, ancorada na Constituição, é fundamental para a implementação 
dessas metas. A Constituição, portanto, não é um documento estático, mas uma ferramenta dinâmica que continua 
a guiar o Brasil em sua jornada rumo a um futuro mais sustentável.



A Constituição como Ferramenta de 
Transformação
Chegamos ao final da nossa jornada pela Constituição Federal e o meio ambiente. Vimos que o Artigo 225 não é 
apenas um texto legal, mas uma declaração poderosa que eleva o direito a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado ao patamar de direito fundamental de todos. Essa é a base para que possamos exigir e construir um 
futuro mais verde e justo.

Compreendemos que os princípios constitucionais são as bússolas que orientam todas as ações e políticas 
ambientais no Brasil. Eles nos lembram que é melhor evitar o dano, agir com cautela diante da incerteza, 
responsabilizar quem polui e garantir que a voz da sociedade seja ouvida nas decisões que afetam nosso planeta.

E, finalmente, desvendamos a complexa teia de responsabilidades entre União, Estados e Municípios. Essa divisão 
de competências, embora desafiadora, é essencial para que a proteção ambiental seja abrangente, atuando desde 
as grandes diretrizes nacionais até as ações mais localizadas em nossas cidades.

Em prática: Entender a questão ambiental na Constituição significa reconhecer o seu próprio direito a um 
ambiente saudável, mas também o seu dever de protegê-lo. Significa ter as ferramentas para questionar, 
participar e exigir que o Poder Público e as empresas atuem de forma responsável.

Artigo 225
Base legal que garante o direito 
fundamental ao meio ambiente 

equilibrado

Princípios Orientadores
Prevenção, precaução, poluidor-
pagador e participação guiam 
todas as ações

Competências 
Compartilhadas
União, Estados e Municípios 
atuam em harmonia na proteção 
ambiental

Desafios Globais
Adaptação às mudanças 

climáticas e modelos econômicos 
sustentáveis



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de mais uma aula, e espero que você se sinta mais capacitado(a) para compreender a 
importância da Constituição Federal na proteção do nosso meio ambiente. Vimos que o Artigo 225 é a pedra 
fundamental, garantindo o direito a um ambiente equilibrado e impondo deveres ao Poder Público e à coletividade. 
Exploramos os princípios que guiam essa proteção e a complexa, mas necessária, divisão de competências entre 
União, Estados e Municípios, sempre conectando com as tendências e desafios atuais.

Para Cidadãos
O conhecimento do Artigo 225 permite entender 
seus direitos e deveres ambientais, participar de 
discussões sobre políticas públicas e fiscalizar a 

atuação de empresas e governos.

Para Profissionais
É a base fundamental para atuar em licenciamento, 
consultoria, advocacia ambiental ou gestão de 
projetos sustentáveis.

Autoavaliação
1. Questão Objetiva 1: Qual o principal Artigo da Constituição Federal de 1988 que estabelece o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado?

a) Artigo 5º

b) Artigo 170

c) Artigo 225

d) Artigo 23

2. Questão Objetiva 2: O princípio constitucional ambiental que exige que se evite o dano ambiental antes que ele 
ocorra é o da:

a) Poluidor-Pagador

b) Precaução

c) Participação

d) Prevenção

3. Questão Objetiva 3: A competência para legislar sobre normas gerais de proteção ao meio ambiente, aplicáveis 
em todo o território nacional, pertence primariamente à:

a) Municípios

b) Estados

c) União

d) Poder Judiciário

4. Questão Objetiva 4: O conceito de "bem de uso comum do povo", aplicado ao meio ambiente no Artigo 225 da 
CF/88, significa que:

a) O meio ambiente pode ser privatizado e explorado livremente por qualquer cidadão.

b) O meio ambiente pertence a todos e não pode ser apropriado ou degradado em benefício exclusivo de 
poucos.

c) Apenas o Poder Público tem o direito de usar e gerenciar os recursos naturais.

d) O uso do meio ambiente é restrito a atividades de subsistência e não pode ter fins econômicos.

5. Questão Discursiva: Explique brevemente como o princípio do Poluidor-Pagador se relaciona com o conceito de 
Economia Circular, abordando o impacto dessa relação na responsabilidade ambiental das empresas.



Gabarito
1 Resposta: c) Artigo 225

O Artigo 225 da Constituição Federal de 1988 é o 
dispositivo central que estabelece o direito 
fundamental ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado.

2 Resposta: d) Prevenção
O princípio da prevenção determina que é melhor 
evitar o dano ambiental antes que ele ocorra, 
através de medidas preventivas como estudos 
de impacto ambiental.

3 Resposta: c) União
A União tem competência para estabelecer 
normas gerais sobre meio ambiente, aplicáveis 
em todo o território nacional, servindo de base 
para Estados e Municípios.

4 Resposta: b) O meio ambiente 
pertence a todos
O conceito de "bem de uso comum do povo" 
significa que o meio ambiente é patrimônio 
coletivo, não podendo ser apropriado ou 
degradado em benefício exclusivo de poucos.

Resposta Esperada para Questão 5:

O princípio do Poluidor-Pagador estabelece que quem causa o dano ambiental deve arcar com os custos de sua 
reparação e prevenção. Na Economia Circular, o objetivo é minimizar a geração de resíduos e a poluição, 
mantendo produtos e materiais em uso. A relação é que o Poluidor-Pagador incentiva as empresas a adotarem 
práticas de Economia Circular, pois ao reduzir a poluição e o desperdício, elas diminuem os custos associados à 
reparação de danos e à gestão de resíduos, tornando-se mais responsáveis ambientalmente e economicamente 
eficientes.



Recursos e Próximos Passos

Próxima Aula
Na Aula 19, aprofundaremos ainda mais a legislação 
ambiental brasileira, explorando a Política Nacional do 
Meio Ambiente (PNMA) e o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), que são as ferramentas 
práticas para implementar os direitos e deveres que 
vimos hoje na Constituição.

Recursos Adicionais

Constituição Federal de 1988 (Art. 
225)

Para consulta direta do texto legal e 
aprofundamento nos dispositivos constitucionais 
ambientais.

Site do PNUD Brasil (ODS)

Para entender a relação entre a legislação 
brasileira e as metas globais de desenvolvimento 
sustentável.

Relatórios da COP28

Para acompanhar as últimas decisões sobre o 
clima e sua relevância para o Brasil e sua 
legislação ambiental.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações na legislação ambiental brasileira.

Obrigado por participar desta jornada de aprendizado sobre a base constitucional da proteção ambiental no Brasil. 
Até a próxima aula!


